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na execução das ações desenvolvidas no sistema penitenciário es-
tadual, para contenção de grave perturbação da ordem pública na
Região Metropolitana em face de motins deflagrados em unidades
prisionais, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação desta, para atuar em apoio
às forças de segurança pública do Maranhão em ações de combate a
violência, fins de preservar a ordem pública e garantir a integridade
física dos envolvidos.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.382, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pela 5ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação Ordinária nº
0057796-12.2013.4.01.3400-VF0005, ajuizada por LUIZ CAETANO,
resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.961, de 05 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 06 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 554, de 06 de fevereiro
de 2004, que declarou LUIZ CAETANO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
554, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou LUIZ CAETANO
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.383, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Regulamenta a composição do efetivo, o
treinamento, a atuação, as obrigações e as
normas de conduta dos servidores que com-
põem a Força Nacional de Segurança Pú-
blica, bem como os critérios técnicos para
aquisição de equipamentos no âmbito desse
programa de cooperação federativa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e no Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 10 e no parágrafo único do art. 12, do Decreto
no 5.289, de 29 de novembro de 2004, resolve:

Art. 1o Esta Portaria regulamenta a composição do efetivo, o
treinamento, a atuação, as obrigações e as normas de conduta dos
servidores que compõem a Força Nacional de Segurança Pública -
FNSP, bem como os critérios técnicos para aquisição de equipa-
mentos no âmbito desse programa de cooperação federativa.

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO EFETIVO
Seção I
Dos Critérios para Mobilização
Art. 2o Os entes federados que aderirem ao programa de

cooperação federativa observarão os seguintes critérios para indicação
de servidores civis e militares para atuação em operações da FNSP:

I - ter vínculo com a administração pública e experiência
mínima de três anos na atividade a ser desempenhada na FNSP;

II - não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral, por consaguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
inclusive do Ministro de Estado da Justiça, do Secretário Nacional de
Segurança Pública, do Diretor do Departamento da Força Nacional de
Segurança Pública - DFNSP, do Governador do Estado ou do Distrito
Federal, do Secretário Estadual ou Distrital de Segurança Pública ou
do dirigente máximo do órgão de segurança pública ao qual per-
tença;

III - não estar respondendo processo administrativo disci-
plinar ou penal na Justiça Comum ou Militar;

IV - não ter sido condenado pela prática de infração ad-
ministrativa de natureza grave, ou possuir condenação penal nos úl-
timos cinco anos;

V - ter concordado, voluntariamente, em atuar em operações
da FNSP, em conformidade às obrigações estabelecidas no convênio
específico de cooperação federativa; e

VI - ser considerado apto em inspeção de saúde e demais
procedimentos descritos no convênio específico de cooperação fe-
derativa.

Parágrafo único. Na solicitação da Secretaria Nacional de
Segurança Pública-SENASP ao ente federado de que trata o caput
deverá constar:

I - prazo para indicação dos servidores civis e militares;
II - forma de envio dos documentos, inclusive daqueles de

que trata o art. 3o;

III - quantidade, qualificação e cargo dos servidores a serem
indicados, vedando-se a adoção de qualquer critério de qualificação
que venha privilegiar determinado servidor ou grupo de servidores;
e

IV - outras informações consideradas pertinentes pela SE-
N A S P.

Seção II
Dos Documentos Comprobatórios
Art. 3o A indicação dos servidores civis e militares de que

trata o art. 2o deverá ser feita pelo ente federado diretamente à
SENASP, devendo ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - cópia do termo de posse no órgão de segurança pública ou
declaração de tempo de serviço;

II - declaração do servidor de que não se encontra nas hi-
póteses descritas no art. 2o, incisos II e VI, e que concorda com sua
atuação na FNSP, nos termos do art. 2o, inciso IV;

III - certidão administrativa de que não foi condenado pela
prática de infração administrativa de natureza grave, nos últimos
cinco anos;

IV - certidão negativa de antecedentes criminais expedida
pela Justiça do Estado em que serve e, no caso dos integrantes das
corporações militares, também a certidão negativa de antecedentes
criminais expedida pela Justiça Militar do Estado;

V - certidão negativa de antecedentes criminais expedida
pela Justiça Federal e, no caso dos integrantes das corporações mi-
litares, também a certidão negativa de antecedentes criminais ex-
pedida pela Justiça Militar Federal; e

VI - atestado de aptidão de saúde para atuação na FNSP.
Seção III
Da Desmobilização
Art. 4o A desmobilização dos servidores que atuam junto à

FNSP dar-se-á nas seguintes hipóteses:
I - no interesse da Administração Pública Federal;
II - a pedido do servidor;
III - a pedido do ente federado ao qual pertence o ser-

vidor;
IV - para fins de tratamento de saúde;
V - para responder a processo penal ou procedimento ad-

ministrativo disciplinar; e
VI - nos demais casos previstos no convênio específico de

cooperação federativa.
Art. 5o O servidor civil ou militar não poderá permanecer

mobilizado por prazo superior a dois anos, seja ininterrupto ou in-
tercalado.

§ 1o Ultrapassado o prazo previsto no caput, o servidor civil
ou militar poderá ser novamente mobilizado após o transcurso do
prazo de um ano.

§ 2o Não se aplicam os prazos previstos no caput e no § 1o

nas seguintes hipóteses:
I - inexistência de outros servidores com qualificação es-

pecífica na área; e
II - necessidade de mobilizar servidores civis e militares em

quantidade superior àqueles sem impedimento.
CAPÍTULO II
DO TREINAMENTO E DA CAPACITAÇÃO
Seção I
Do Treinamento Especial
Art. 6o Os servidores civis e militares indicados pelo ente

federado na forma dos arts. 2o e 3o, receberão treinamento especial do
Ministério da Justiça para atuação conjunta, em conformidade ao
disposto no art. 4o, § 2o, do Decreto no 5.289, de 29 de novembro de
2004.

§ 1o O treinamento especial de que trata o caput ocorrerá em
duas modalidades:

I - Instrução de Nivelamento de Conhecimento; e
II - Estágio de Readaptação.
§ 2o A aprovação na Instrução de Nivelamento de Conhe-

cimento e no Estágio de Readaptação é requisito indispensável para
atuação na FNSP.

§ 3o O servidor não aprovado na Instrução de Nivelamento
de Conhecimento ou no Estágio de Readaptação não poderá ser ou
permanecer mobilizado, cabendo ao respectivo ente federado pro-
videnciar sua substituição no prazo de quinze dias a contar da no-
tificação do DFNSP.

§ 4o Caberá ao DFNSP estabelecer os critérios para apro-
vação na Instrução de Nivelamento de Conhecimento e no Estágio de
Readaptação.

Art. 7o A Instrução de Nivelamento de Conhecimento tem os
seguintes objetivos:

I - capacitar os servidores civis e militares para atuação junto
à FNSP, inclusive no que concerne à utilização e manutenção dos
armamentos e equipamentos; e

II - padronizar os procedimentos técnicos e táticos opera-
cionais de atuação da FNSP.

Art. 8o O Estágio de Readaptação objetiva capacitar e aper-
feiçoar os servidores civis e militares nas técnicas para atuação junto
à FNSP, inclusive no que concerne à utilização e manutenção dos
armamentos e equipamentos, e novos procedimentos táticos e ope-
racionais.

Art. 9o O DFNSP deverá mobilizar, no mínimo, 8,5% (oito
vírgula cinco por cento) dos servidores civis e militares do ente
federado que já tiverem recebido o treinamento de que trata o art.
6o.

CAPÍTULO III
DO EMPREGO OPERACIONAL
Seção I
Da Atuação Conjunta
Art. 10. A atuação conjunta da FNSP, nos termos dos arts.

2o-A e 2o-B do Decreto no 5.289, de 2004, compreende:

I - auxílio às ações de polícia judiciária estadual na função
de investigação de infração penal, para a elucidação das causas,
circunstâncias, motivos, autoria e materialidade;

II - auxílio às ações de inteligência relacionadas às atividades
destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio;

III - apoio nas atividades periciais e de identificação civil e
criminal destinadas a colher e resguardar indícios ou provas da ocor-
rência de fatos ou de infração penal;

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou de desastres
coletivos, inclusive para reconhecimento de vitimados;

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos,
grupos e órgãos da sociedade que promovam e protejam os direitos
humanos e as liberdades fundamentais;

VI - apoio às atividades de conservação e de policiamento
ambiental;

VII - apoio às ações de fiscalização ambiental desenvolvidas
por órgãos federais, estaduais, distritais e municipais na proteção do
meio ambiente;

VIII - apoio na prevenção a crimes e infrações ambientais;
IX - apoio às ações da polícia judiciária na investigação de

crimes ambientais; e
X - auxílio à realização de levantamentos e de laudos téc-

nicos sobre impactos ambientais negativos.
§ 1o As atividades de guarda, vigilância, escolta e custódia

de presos, previstas no art. 3o, inciso IV, da Lei no 11.473, de 2007,
serão executadas pela FNSP apenas em situações extraordinárias de
grave crise no sistema penitenciário.

§ 2o Excepcionalmente, é permitida a atuação isolada da
FNSP, desde que preservada a coordenação conjunta e atendido do
disposto no art. 11.

Seção II
Dos Requisitos para Emprego
Art. 11. A FNSP poderá ser empregada em qualquer parte do

território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Go-
vernador de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado,
desde que vigente o convênio de cooperação federativa com o ente
federado onde ocorrerá a operação.

Parágrafo único. A solicitação de que trata o caput observará
os seguintes requisitos:

I - descrição do fato que justifique o emprego da FNSP;
II - indicação das atividades a serem executadas, dentre as

previstas no art. 10;
III - declaração da imprescindibilidade de apoio da FNSP

para o restabelecimento da situação de preservação da ordem pública
e incolumidade das pessoas e do patrimônio; e

IV - delimitação territorial da área de atuação da FNSP; e
V - indicação do órgão policial federal que coordenará as

atividades.
Art. 12. A autorização de emprego da FNSP será conferida

mediante ato do Ministro de Estado da Justiça, desde que precedida
de manifestação técnica favorável da SENASP, que deverá analisar a
oportunidade e a viabilidade operacional da solicitação.

Art. 13. A permanência da FNSP em qualquer parte do
território nacional deverá ocorrer durante o prazo delimitado pelo ato
do Ministro de Estado da Justiça, nos termos do art. 4o, § 3o, do
Decreto no 5.289, de 2004.

Parágrafo único. A renovação do emprego da FNSP fica
condicionada à nova solicitação do Governador do Estado, do Distrito
Federal ou do Ministro de Estado, observados os requisitos do art. 11,
parágrafo único, e precedida de nova manifestação técnica favorável
da SENASP.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE CONDUTA
Seção I
Dos Deveres
Art. 14. São obrigações do servidor mobilizado:
I - agir sob a égide da lei e do respeito aos direitos hu-

manos;
II - respeitar e tratar com urbanidade as pessoas, inclusive

superiores, colegas e subordinados;
III - respeitar as diversidades culturais;
IV - atuar com equilíbrio e isenção;
V - manter sigilo em relação às informações a que tiver

conhecimento em razão da função;
VI - zelar pela utilização adequada dos recursos materiais da

FNSP e pela preservação do patrimônio público;
VII - manter-se atualizado acerca das instruções, das normas

de serviço e da legislação pertinente às suas atividades, zelando pelo
seu fiel cumprimento;

VIII - compartilhar informações e documentos pertinentes às
suas tarefas com os demais colegas, exceto as informações clas-
sificadas como sigilosas;

IX - exercer sua função, autoridade ou prerrogativa exclu-
sivamente para atender ao interesse público;

X - levar ao conhecimento da autoridade superior as ir-
regularidades de que tiver ciência em razão da função;

XI - exercer com zelo e dedicação as atividades desen-
volvidas no âmbito da FNSP;

XII - ser leal e agir em conformidade à moralidade ad-
ministrativa;

XIII - cumprir as ordens superiores, exceto quando mani-
festamente ilegais;

XIV - ser assíduo e pontual ao serviço; e
XV - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de

p o d e r.
Seção II
Das Vedações
Art. 15. É vedado ao servidor mobilizado:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia

autorização do comandante ou do chefe imediato;
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II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente,
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - opor resistência injustificada à execução de serviço;
IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de

outrem, em detrimento da dignidade da função pública;
V - receber propina, comissão, presente, brinde ou vantagem

de qualquer espécie ou valor, em razão de suas atribuições;
VI - proceder de forma desidiosa;
VII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando

solicitado;
VIII - utilizar para fins particulares recursos, serviços ou

pessoal disponibilizados pelo DFNSP ou pelo ente federado;
IX - envolver-se em atividades particulares que conflitem

com o horário de expediente ou escala de serviço estabelecida;
X - usar artifícios para prolongar a resolução de uma de-

manda ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer ci-
dadão;

XI - apresentar-se no expediente administrativo ou no cum-
primento à escala de serviço sob efeito de substâncias químicas sem
prescrição médica;

XII - propor ou obter troca de favores que originem com-
promisso pessoal ou funcional, conflitante com o interesse público;

XIII - utilizar-se da função de chefia, de direção ou de
comando, do posto ou da graduação, de amizade ou de influência
para receber benefícios ou tratamento diferenciado, para si ou para
outrem, em órgão público ou em entidade privada;

XIV - prestar assistência ou consultoria de qualquer espécie
a empresas contratadas, fiscalizadas, fornecedoras, prestadoras de ser-
viços ou que estejam participando de licitações para fornecimento de
materiais ou serviços ao DFNSP;

XV - usar ou repassar a terceiros, por intermédio de quais-
quer meios de comunicação, informações, tecnologias ou conheci-
mentos obtidos em razão da função, sem o conhecimento prévio e a
autorização expressa da chefia, direção ou comando;

XVI - utilizar-se de informações privilegiadas obtidas em
razão do desempenho de suas funções no DFNSP, ainda que depois
de sua desmobilização;

XVII - utilizar-se da hierarquia ou da função de chefia,
direção ou comando que exerça, para constranger servidor mobilizado
ou agente público a praticar ato irregular ou distinto de suas atri-
buições legais ou regulamentares;

XVIII - utilizar-se de sua função, poder, autoridade ou prer-
rogativa com finalidade estranha ao interesse público;

IXX - envolver-se em situações que possam caracterizar con-
flito de interesses, em razão do desempenho de suas funções no
DFNSP; e

XX - ser conivente, ainda que por solidariedade, com in-
fração ao disposto nesta Portaria ou na legislação pátria.

Seção III
Da Averiguação Preliminar
Art. 16. A averiguação preliminar será necessária sempre que

as autoridades tenham ciência da conduta do servidor que infrinja a
lei ou normas previstas nesta Portaria, sem que disponham de ele-
mentos detalhados ou mesmo de certeza quanto ao fato e à autoria.

Parágrafo único. Na hipótese de situação de flagrante delito
de crime comum ou militar, o servidor deverá ser imediatamente
apresentado a sua instituição de origem, e os elementos probatórios
existentes devem ser encaminhados às autoridades competentes para
proceder à averiguação dos fatos.

Art. 17. São competentes para proceder à averiguação pre-
liminar dos fatos:

I - o Diretor do DFNSP, em relação a fatos que envolvam
todo o efetivo mobilizado;

II - os Coordenadores-Gerais, em relação a fatos que en-
volvam seus subordinados;

III - os Comandantes e os Chefes de Operações, em relação
a fatos que envolvam suas respectivas unidades e os servidores sob
suas ordens diretas.

Parágrafo único. As autoridades descritas no caput poderão,
por meio de despacho, determinar que outro servidor proceda a ave-
riguação.

Art. 18. Compete ao responsável por proceder à averiguação
preliminar:

I - dirigir-se, quando possível, ao local dos fatos, deles in-
teirando-se;

II - notificar os envolvidos para que apresentem a sua versão
no prazo de dois dias ininterruptos;

III - ouvir, por meio de termo de declaração, aquele que
trouxer dados relevantes à busca da verdade;

IV - coletar documentos e indícios materiais disponíveis; e
V - elaborar relatório de todo o apurado.
Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso V deverá

conter:
I - descrição sintética dos fatos apurados;
II - relação dos documentos e indícios coletados durante as

diligências;
III - resumo das entrevistas realizadas;
IV - resumo dos termos de declarações, quando houver; e
V - conclusão.
Art. 19. A averiguação preliminar deverá ser encerrada, com

o devido relatório, no prazo máximo de dez dias, prorrogáveis por
mais cinco dias, a contar do recebimento dos autos pelo servidor
responsável pela apuração, e deverá sugerir:

I - o arquivamento do procedimento; ou
II - a desmobilização do servidor, com a sugestão de envio

do procedimento à autoridade competente.
§ 1o Se a conduta estiver capitulada como crime ou con-

travenção penal, o procedimento será remetido ao Ministério Público
competente, com cópia para o órgão de origem.

§ 2o Se a conduta for de natureza disciplinar, o procedimento
deverá ser remetido às autoridades do órgão de origem para adoção
das providências cabíveis.

§ 3o Se a conduta tiver provocado dano ao erário, o pro-
cedimento receberá a forma de inquérito técnico e será remetido à
Advocacia Geral da União para conhecimento e providências ca-
bíveis.

§ 4o Se o fato tiver relação com a situação de sáude do
servidor, o procedimento será submetido à Junta Médica para adoção
das providências cabíveis.

§ 5o O servidor desmobilizado pelas razões expostas nos §§
1o e 2o somente poderá ser novamente mobilizado para atuar na
FNSP, depois de manifestação formal acerca do fato, pelo órgão
competente.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. As aquisições de materiais, de equipamentos e de

serviços pelo DFNSP deverão ser planejadas para cada exercício
financeiro, em observância aos critérios estabelecidos no Anexo a
esta Portaria.

Art. 21. Todo material adquirido pelo DFNSP será utilizado
exclusivamente para desempenho das atividades da FNSP, exceto na
hipótese prevista no art. 9o, § 2o, do Decreto no 5.289, de 2004.

Art. 22. A movimentação de material afeto ao DFNSP, por
cessão de uso, apenas poderá ocorrer no âmbito da Administração
Pública Federal, desde que não haja prejuízos ao planejamento das
ações e treinamentos da FNSP.

Art. 23. As situações omissas serão resolvidas pelo Secre-
tário Nacional de Segurança Pública.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 25. Ficam revogadas:
I - a Portaria no 379, de 28 de fevereiro de 2008, do Mi-

nistério da Justiça;
II - a Portaria no 394, de 4 de março de 2008, do Ministério

da Justiça;
III - a Portaria no 16, de 28 de julho de 2008, da Secretaria

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça;
IV - a Portaria no 178, de 4 de fevereiro de 2010, do Mi-

nistério da Justiça;
V - a Portaria no 2.524, de 17 de novembro de 2011, do

Ministério da Justiça;
VI - a Portaria no 24, de 27 de abril de 2012, da Secretaria

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça; e
VII - a Portaria no 2.296, de 1º de outubro de 2012, do

Ministério da Justiça.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

As aquisições de materiais, de equipamentos e de serviços
pelo DFNSP deverão levar em consideração o efetivo de servidores
cedidos pelos entes federados no ano anterior, observando as se-
guintes fórmulas:

P = servidores cedidos pelos entes federados no ano anterior
para composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego;

CONV = Convênios de Cooperação Federativa com Estados
e Distrito Federal;

% Min. = percentual mínimo de efetivo que deve ser dis-
ponibilizado pelo ente federado para atuar na FNSP, previsto nos
Convênios de Cooperação Federativa vigentes;

pINC = número, total ou por unidade federativa, de ser-
vidores que receberam treinamento especial para atuação conjunta na
FNSP; e

% Máx. = percentual máximo de efetivo que deve ser dis-
ponibilizado pelo ente federado para atuar na FNSP, previsto nos
Convênios de Cooperação Federativa vigentes.

1. Para cálculo da quantidade mínima de material, aplicar a
fórmula (P x 27CONV) + (% Min. x pINC), subtraída a quantidade
de itens existentes em condições de uso.

2. Para cálculo das quantidades mínimas de serviços con-
tinuados novos ou existentes, aplicar a fórmula (P x 27CONV) + (%
Min. x pINC), subtraído os serviços já previstos nos contratos vi-
gentes, para verificar se há necessidade de revisão ou nova con-
tratação.

3. Para cálculo das quantidades máximas de materiais, apli-
car a (P x 27CONV) + (%Máx. x pINC), subtraída a quantidade de
itens existentes em condições de uso.

4. Para cálculo das quantidades máximas de serviços con-
tinuados novos ou existentes, aplicar a fórmula (P x 27CONV) + (%
Máx. x pINC), subtraído os serviços já previstos nos contratos vi-
gentes, para verificar se há necessidade de revisão ou nova con-
tratação.

5. Para aquisição de materiais e equipamentos específicos
deverá se aplicar a proporção de 77% para policiais militares, 10%
para bombeiro militares, 10% para policiais civis e 3% para pe-
ritos.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de outubro de 2013

No- 1.218 - 08001.014947/2013-22. Interessado: Ministério Público do
Estado do Ceará - Procuradoria Geral de JustiçA. Assunto: Cooperação
entre o Departamento de Polícia Rodoviária Federal e o Ministério
Público do Estado do Ceará. Decisão: Considerando o teor do Ofício
nº 027/2013 e a Nota nº 139/2013/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU AU-
TORIZO a solicitação acima referida, desde que atendidas às deter-
minações constantes na manifestação da Consultoria Jurídica.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

COORDENAÇÃO DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
30 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO nº 08012.009089/2011-11
Requerentes: Serasa S.A., Confederação Nacional de Diri-

gentes Lojistas e Serviço Nacional de Proteção ao Crédito
Advogados: Pedro Dutra, Caio Mário da Silva Pereira Neto e

outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília-DF, 24 de outubro de 2013.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de outubro de 2013

No- 1.082 - Ato de Concentração nº 08700.009117/2013-04. Reque-
rentes: Ultrapar Participações S.A. e Imifarma Produtos Farmacêu-
ticos e Cosméticos S.A. Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Te-
repins, Paulo Corrêa Lazera, Edson Benassuli Arruda e outros. De-
cido pela aprovação sem restrições.

No- 1.084 - Ato de Concentração nº 08700.008721/2013-05. Reque-
rentes: VLI Operações Portuárias S.A. e Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados: Aurélio Marchini Santos, Andréa da Cunha Cruz e Nil-
ton Antônio de Almeida Maia. Advogados: Barbara Rosenberg, San-
dra Terepins, Paulo Corrêa Lazera, Edson Benassuli Arruda e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.039, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2981 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
PRIETÁRIOS DA CHÁCARA GRAMADO, CNPJ nº
48.641.740/0001-33 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1401/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 3.695, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6799 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HOPEVIG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.014.372/0003-52, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Espírito Santo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.699, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4640 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa J MACHADO COMERCIO DE PE-
TROLEO LTDA, CNPJ nº 23.496.359/0001-05 para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO




